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b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do
território nacional, qualquer que seja o meio de transporte,
excepto viatura própria, bem como o processamento dos cor-
respondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas
ou não, e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo
derivados de deslocações previamente aprovadas;

e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional
quando não importem custos para o serviço, bem como a
inscrição e participação em estágios;

f) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
g) Justificar ou injustificar faltas;
h) Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade, com

excepção da licença sem vencimento por um ano por motivo
de interesse público e da licença de longa duração;

i) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

j) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença;

k) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado
nos termos da lei de processo;

l) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

26 de Abril de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 10 182/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 25/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o,
21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do despacho n.o 7335/2006,
do presidente do conselho directivo do Instituto Nacional de Enge-
nharia, Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI), publicado no Diário
da República, 2.a série, de 3 de Abril de 2006, subdelego na directora
do Centro de Informação Técnica para a Indústria (CITI), Doutora
Maria Joaquina Barrulas, as competências para, no âmbito da gestão
das respectivas actividades e nas situações aplicáveis, exercer os seguin-
tes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos
das alíneas b) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

b) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte,
excepto viatura própria, bem como o processamento dos cor-
respondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas
ou não, e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo
derivados de deslocações previamente aprovadas;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Assinar os relatórios de execução financeira dos projectos;
e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-

pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente;

f) Autorizar, de acordo com as normas estabelecidas ou a esta-
belecer, subsídios de campo, bem como a antecipação dos
correspondentes abonos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

26 de Abril de 2006. — A Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 10 183/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do

artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o,
21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do despacho n.o 7336/2006,
do presidente do conselho directivo do Instituto Nacional de Enge-
nharia, Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI), publicado no Diário
da República, 2.a série, de 3 de Abril de 2006, subdelego no director
de serviços de Informática e Comunicações (DSIC), licenciado Nuno
Pedro de Brito Palma, as competências para, no âmbito do respectivo
serviço e dentro dos limites do orçamento atribuído, exercer os seguin-
tes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos
das alíneas b) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte,
excepto a viatura própria, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhe-
tes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas
ou não, e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo
derivados de deslocações previamente aprovadas;

e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

26 de Abril de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 10 184/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o,
21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do despacho n.o 7336/2006,
do presidente do conselho directivo do Instituto Nacional de Enge-
nharia, Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI), publicado no Diário
da República, 2.a série, de 3 de Abril de 2006, subdelego no director
dos Serviços de Gestão Financeira e Patrimonial (DSGFP) e dos Ser-
viços de Gestão Administrativa (DSGA — área de gestão de recursos
humanos), licenciado Amadeu Burrica Alves Silvestre, as competên-
cias para, no âmbito do respectivo serviço e dentro dos limites do
orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos
das alíneas b) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos
com a participação do INETI em pessoas colectivas, assim
como as relativas ao pagamento de transferências para par-
ceiros ao abrigo de contratos;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do
prazo regulamentar;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

f) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte,
excepto viatura própria, bem como o processamento dos cor-
respondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas
ou não, e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo
derivados de deslocações previamente aprovadas;

g) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou da recuperação de bens afectos aos serviços danificados
por acidentes com intervenção de terceiros;

h) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente.
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2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

26 de Abril de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 10 185/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos
artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, 7.o do
Decreto-Lei n.o 25/2004, de 3 de Março, 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho n.o 7335/2006, do presidente do conselho directivo
do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I. P.
(INETI), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 66, de 3 de
Abril de 2006, subdelego na directora do Departamento de Geologia
Marinha, Doutora Fátima Filomena Guedes Abrantes, no director
do Departamento de Geologia, Doutor Miguel de Magalhães Rama-
lho, no director de Laboratório, Prof. Doutor Mário Rui Machado
Leite, no director do Departamento de Prospecção de Minérios Metá-
licos, licenciado Luís Manuel Plácido Martins, no chefe de divisão
de Sondagens, engenheiro Silva Lopes, no director de Departamento
de Hidrogeologia, licenciado Augusto Teixeira Marques da Costa,
na directora do Departamento de Estudos de Estratégia Ambiental
(DEEA), também designado por CENDES, licenciada Ana Paula
Duarte, no director do Departamento de Biotecnologia (DB), Doutor
José Carlos Pereira Roseiro, no director do Departamento de Elec-
trónica (DEL), licenciado António Miguel Campos, no director do
Departamento de Energias Renováveis (DER), Doutor António Luís
Moura Joyce, no director do Departamento de Modelação e Simulação
de Processos (DMS), Doutor Augusto Orlando Lopes de Queiroz
Novais, no director do Departamento Optoelectrónica (DOP), licen-
ciado José António Cabrita Freitas, na directora do Departamento
de Engenharia Energética e Controlo Ambiental (DEECA), Doutora
Isabel Maria P. Aleixo Cabrita, no director do Departamento de Tec-
nologias das Indústrias Alimentares (DTIA), Doutor Carlos Alberto
Nunes dos Santos, na directora do Departamento de Tecnologias das
Indústrias Químicas (DTIQ), Doutora Maria João Marcelo Curto,
no director do Departamento de Tecnologias de Produção (DMTP),
licenciado José Miguel Páscoa Figueiredo, no director do Laboratório
de Apoio às Actividades Aeroespaciais (LAER), Doutor José Manuel
Rebordão, e no director do Laboratório de Medidas Eléctricas (LME),
licenciado Mário Constanzo Nunes, as competências para, no âmbito
da gestão das respectivas actividades, dentro dos plafonds fixados pelo
conselho directivo e nas situações aplicáveis, exercer os seguintes
poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços até ao limite de E 10 000, nos termos
da alínea b) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

b) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional qualquer que seja o meio de transporte,
excepto a viatura própria, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhe-
tes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas
ou não, e ainda a aprovação de eventuais acréscimos de custo
derivados de deslocações previamente aprovadas;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços até ao limite de E 300;

d) Assinar os relatórios de execução financeira dos projectos;
e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-

pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente;

f) Autorizar, de acordo com as normas estabelecidas ou a esta-
belecer, subsídios de campo, bem como a antecipação dos
correspondentes abonos;

g) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
h) Justificar ou injustificar faltas;
i) Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade, com

excepção da licença sem vencimento por um ano por motivo
de interesse público e da licença de longa duração;

j) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

k) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença;

l) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
em regime de autoformação ou outras iniciativas semelhantes
que decorram em território nacional quando não importem
custos para o serviço;

m) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado
nos termos da lei de processo.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

26 de Abril de 2006. — A Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Teresa Ponce de Leão.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas

Despacho n.o 10 186/2006 (2.a série). — Considerando que ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a José Ernesto Paula licença especial para o exercício de funções
transitórias em Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja prorrogada, a título excepcional, até 27 de
Dezembro de 2006, a licença especial para o exercício de funções
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau concedida
a José Ernesto Paula.

14 de Abril de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, da Agri-
cultura e das Pescas, Luís Medeiros Vieira.

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Declaração (extracto) n.o 72/2006 (2.a série). — Relativamente
às organizações de produtores constantes da lista seguinte, o respectivo
reconhecimento passa a abranger as espécies igualmente constantes
da mesma lista, para além daquelas que fazem parte do seu reco-
nhecimento inicial, com efeitos a 1 de Janeiro de 2006:

OP Novas espécies objecto de reconhecimento

VIANAPESCA . . . . . . Atuns, espadins, peixe-espada, peixe-es-
pada preto, tubarões, arenque, bonito,
barroso, xaputa, espadarte, lixa, biquei-
rão, linguado, chocos, sável, lampreia,
bivalves e crustáceos.

APROPESCA . . . . . . . Azevia, badejo, besugo, boga-do-mar,
camarões, carapau, chocos, faneca,
goraz, linguado, peixe-galo, polvos, raia,
robalo, rodovalho, ruivo, congro/safio,
salmonetes, sarda, sargo e solha.

PROPEIXE . . . . . . . . . Sarda.
OLHÃOPESCA . . . . . Verdinho.
OPESCA . . . . . . . . . . . Cavala, sarda, congro/safio, faneca,

ruivo/cabra, raia, pata-roxa, rodovalho,
goraz, pota, linguado, pregado, choupa,
cartas, badejo, polvos, areeiros, catari-
lhos, salmonete, gamba, abrótea, pargo,
lulas, besugo, peixe-galo e sargos.

OPCENTRO . . . . . . . . Espadarte, espadins, tintureira, tamboril,
pescada, areeiro, pata-roxa, verdinho,
trombeteiro, polvos, raia, pargos, sarda,
peixe-espada, peixe-espada preto, bar-
roso, gatas, congro/safio, tubarões,
atuns, veleiro, lagostim, gamba e cama-
rões.

Capa . . . . . . . . . . . . . . . Verdinho, polvo, pescada, navalheira, lava-
gante, santola, espadarte, anequim, tin-
tureira, atum, rabilho, escolar, raposo,
veleiro, linguado, barroso, sapata e
carocho.

SESIBAL . . . . . . . . . . . Carapau.
ARTESANALPESCA Peixe-espada preto, lixa, carocho e polvos.
Porto de Abrigo . . . . . . Sardinha, peixe-espada preto, abrótea,

cantarilho, bonito, cherne, imperadores,
juliana, lula, pargo, raia, bodião e goraz.

29 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Eurico Monteiro.




